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DECRETO Nº. 069/GP/2020, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Homologa o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos do Município de Fátima do Sul, 	 MS.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 
Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso VII do artigo 48 da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 12.305, de 02 
de agosto de 2010, que “Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos” e sua regulamentação através do Decreto Federal nº. 
7.404, de 23/12/2010; e,

CONSIDERANDO haver sido elaborado o Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Fátima 
do Sul, MS,

DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado o PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS do Município de Fátima do 
Sul, MS, que fica fazendo parte integrante deste Decreto.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 10 de junho de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE N° 005/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2020

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o resultado da licitação na modali-
dade Carta Convite nº 005/2020, que versa sobre o forne-
cimento de materiais Gráficos para as diversas Secretarias 
do município de Fátima do Sul/MS, conforme descrição no 
Anexo I que faz parte deste Edital, resultou no seguinte: a 
empresa GEREMIAS VIEIRA VASCONCELOS - ME, venceu os 
itens de 01 à 36, totalizando os itens fica um valor total de R$ 
61.829,10 (sessenta e um mil oitocentos e vinte e nove reais 
e dez centavos).

Fátima do Sul - MS, 16 de junho de 2020.
         GEOMAR EUGÊNIO DE ARAÚJO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2020

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Gros-
so do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
014/2020, que versa sobre o Registro de Preço para futura 
e eventual execução dos Serviços de Recapagem de diversos 
pneus para as Secretarias do município de Fátima do Sul/MS, 
tudo em conformidade com as especificações deste Edital e 
do Anexo II – Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital, onde, constam os quantitativos previstos e as demais 
especificações, resultou no seguinte: a empresa DENIPOTTI & 
DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA, 
venceu os itens 01, 03 e 05, totalizando os itens com os quan-

DECRETO LICITAÇÃO
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titativos fica um valor total de R$ 38.610,00 (trinta e oito mil 
seiscentos e dez reais); a empresa J P BELEZE EPP venceu os 
itens 02 e 08, totalizando os itens com os quantitativos fica 
um valor total de R$ 32.830,00 (trinta e dois mil oitocentos e 
trinta reais) e a empresa INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 
LTDA venceu os itens 04, 06 e 07, totalizando os itens com os 
quantitativos fica um valor total de R$ 38.994,00 (trinta e oito 
mil novecentos e noventa e quatro reais).

Fátima do Sul - MS, 17 de junho de 2020.
         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

   Pregoeiro

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N° 005/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2020

Com base nas informações constantes no Processo 
Administrativo nº. 027/2020 referente a Carta Convite nº. 
005/2020, que tem como objeto o fornecimento de materiais 
Gráficos para as diversas Secretarias do município de Fátima 
do Sul/MS, conforme descrição no Anexo I que faz parte 
deste Edital, considerando que foram observados os prazos 
recursais, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 
8.666/1993, em sua atual redação, HOMOLOGA E ADJUDICA 
o procedimento licitatório em nome da empresa GEREMIAS 
VIEIRA VASCONCELOS - ME, no valor total de R$ 61.829,10 
(sessenta e um mil oitocentos e vinte e nove reais e dez 
centavos).

Fátima do Sul, MS, em 17 de junho de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2020

Com base nas informações constantes no Processo 
Administrativo nº. 026/2020 referente ao Pregão nº. 014/2020, 
que tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual 
execução dos Serviços de Recapagem de diversos pneus para 
as Secretarias do município de Fátima do Sul/MS, tudo em 
conformidade com as especificações deste Edital e do Anexo 
II – Termo de Referência, parte integrante deste Edital, onde, 
constam os quantitativos previstos e as demais especificações, 
considerando que foram observados os prazos recursais, nos 
termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e 
Lei Federal nº. 10.520/2002, em sua atual redação Homologa 
e Adjudica o procedimento licitatório em nome das empresas 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS LTDA, no valor total de R$ 38.610,00 (trinta e oito mil 
seiscentos e dez reais); empresa J P BELEZE EPP no valor total 
de R$ 32.830,00 (trinta e dois mil oitocentos e trinta reais) e a 
empresa INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA no valor 
total de R$ 38.994,00 (trinta e oito mil novecentos e noventa 
e quatro reais).

Fátima do Sul, MS, em 18 de junho de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

EXTRATO DO TÊRMO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO 
DE DÍVIDAS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS ACORDO 

CADPREV Nº. 00333/2020.

CREDOR: IPREFSUL – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Fátima do Sul – MS.

DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS.

OBJETO: Débitos de Contribuições Previdenciárias.

VALOR DO TÊRMO: R$ 632.657,16 (seiscentos e trinta e dois 
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos).

NÚMERO DE PARCELAS: 60 (sessenta) parcelas

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal com a 1ª (primeira) parcela 
no valor de R$ 10.544,29 (dez mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e vinte e nove centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 1.276 de 14 de maio de 
2020.

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020.

ASSINANTES:

MARIVALDO SILVA DE SOUZA
IPREFSUL

ILDA SALGADO MACHADO
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO TÊRMO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO 
DE DÍVIDAS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS ACORDO 

CADPREV Nº. 00332/2020.

CREDOR: IPREFSUL – Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Fátima do Sul – MS.

DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS.

OBJETO: Débitos de Contribuições Previdenciárias.

VALOR DO TÊRMO: R$ 719.247,17 (setecentos e dezenove 
mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos).

NÚMERO DE PARCELAS: 60 (sessenta) parcelas

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal com a 1ª (primeira) parcela 
no valor de R$ 11.987,45 (onze mil, novecentos e oitenta e 
sete reais e quarenta e cinco centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 1.276 de 14 de maio de 
2020.

DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020.

ASSINANTES:

MARIVALDO SILVA DE SOUZA
IPREFSUL

ILDA SALGADO MACHADO
PREFEITA MUNICIPAL

IPREFSUL
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